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PORTARIA N.º 102/2025. 
De 22 de maio de 2025. 

 

SÚMULA: “Constitui e designa os membros 
da Comissão de abertura de Tomada de 
Contas, conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 61.438/2024: 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de abertura de Tomada de Contas para apuração de 
responsabilidade: 
 
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão de 
abertura de Tomada de Contas, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I - Givanildo Francisco Pego, matrícula nº 349.543, Contador; 
 
II - Amanda Rafaela Ramos, matrícula nº 350.596, Assistente Administrativo;  

 
III - Simone Aparecida Ançay Rodrigues, matrícula nº 352.144, Assistente 
Administrativo.  
 
Art. 3º O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, de 
relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercida pelos servidores 
mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de seus 
respectivos cargos e funções. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2025. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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